
 

12/03/2019

Número: 0800506-21.2017.8.15.0141 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Catolé do Rocha 

Última distribuição : 07/03/2017 

Valor da causa: R$ 16200.0 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO BARTOLOMEU FERREIRA DA SILVA

AUTOR RITA DE SOUSA E SILVA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

68666
92

07/03/2017 22:32 PROCURAÇÃO - RITA DE SOUSA E SILVA0001 Procuração

68666
95

07/03/2017 22:32 CPF - RITA DE SOUSA E SILVA0001 Documento de Identificação

68667
03

07/03/2017 22:32 PRONTUÁRIO HOSPITALAR - RITA DE SOUSA E
SILVA0001-otimizado-1

Outros Documentos

68667
09

07/03/2017 22:32 BOLETIM POLICIAL - RITA DE SOUSA E
SILVA0001

Outros Documentos

68667
25

07/03/2017 22:32 QUESITOS COMPLEMENTARES - DPVAT Outros Documentos

76319
66

03/05/2017 11:39 Despacho Despacho

91591
31

15/08/2017 08:57 Despacho Despacho

94347
71

29/08/2017 10:00 Expediente Expediente

94604
14

30/08/2017 10:30 Petição Petição

94604
49

30/08/2017 10:30 REQUERIMENTO (DPVAT) - RITA DE SOUSA E
SILVA0001

Outros Documentos

19536
180

28/02/2019 11:38 Certidão Certidão

19536
226

28/02/2019 11:39 Expediente Expediente
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QUESITOS COMPLEMENTARES 

Queira o Sr. Perito esclarecer: 

Do acidente restaram alguma invalidez ou deformidades permanentes? 

 

Pode o perito afirmar o grau da invalidez com o seu respectivo percentual? 

 

Dê mais informações circunstanciadas sobre as seqüelas que acometem a 

parte autora? 

 

________________________________________________ 

Bartolomeu Ferreira da Silva 

Advogado – OAB/PB 14412 (897 A/RN) 
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Catolé do Rocha

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800506-21.2017.8.15.0141

DESPACHO

Vistos, etc.

Processo indevidamente cadastrado como urgente. Retiro a urgência. Retornem os autos ao cartório para que proceda nova
conclusão

CATOLÉ DO ROCHA, 3 de maio de 2017.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Catolé do Rocha

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800506-21.2017.8.15.0141

DESPACHO

 

Vistos, etc.

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em precedentes de algumas de suas Câmaras Especializadas Cíveis, tem aplicado o
entendimento de que, mesmo havendo contestação,é necessária a prova da negativa (ou demora injustificada da análise) de
requerimento administrativo prévio, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, por carência de ação, conforme
jurisprudência abaixo:

“TJPB: APELAÇÃO N° 000171 1-31.2015.815.0031. ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE.

RELATOR: Dr(a). Ricardo Vital de Almeida, em substituição a(o) Des. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

APELANTE: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a. ADVOGADO: Rodrigo Ayres Martins de Oliveira (OAB/BA

43.925). APELADO: Severino Rodrigues dos Santos. ADVOGADO: Júlio César de Oliveira Muniz (OAB/PB 12.326).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. NECESSIDADE DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO AO AJUIZAMENTO DO FEITO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL

DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL.

INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. RECONHECIMENTO EX

OFFICIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ANÁLISE DO RECURSO APELATÓRIO

PREJUDICADA. - O Pretório Excelso aplicou o entendimento sufragado no RE nº 631.240-MG à sistemática das ações de

cobrança de seguro DPVAT, assentando o entendimento da carência a propositura direta da demanda, sem o prévio

r e q u e r i m e n t o  a d m i n i s t r a t i v o ,  p o r  a u s ê n c i a  d e

interesse de agir. - Não se aplica ao caso a regra de transição fixada pelo STF no RE 631.240, no sentido de que seria

dispensado o prévio requerimento administrativo, quando a demanda é promovida após a conclusão do julgamento do recurso

extraordinário (03/09/2014). - Nos termos do art. 485, VI, do NCPC, o juiz não resolverá o mérito quando verificar ausência de

interesse processual. Vistos etc. Ante o exposto, reconheço, ex officio, a ausência de interesse processual do autor/apelado e, nos

termos do art. 485, VI, do NCPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito. Por conseguinte, torna-se prejudicada a

análise do recurso apelatório. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, estes fixados em

R$ 500,00 (quinhentos reais), ficando suspensa a execução em virtude da gratuidade deferida à f. 30 (art. 98, § 3°, do CPC).

Intimações necessárias. Cumpra-se. Publicado DJ de 17/05/2017.”

Diante disso, CHAMO O FEITO À ORDEM, e para evitar a extinção sem julgamento do mérito no segundo grau, e uma perda de
tempo para as partes envolvidas, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, acostar aos autos
comprovante do requerimento administrativo junto à Seguradora Líder, solicitando o pagamento do seguro DPVAT que entende
devido, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito por ausência de interesse de agir.

Intime(m)-se, através do(s) advogado(s) constituído(s). Cumpra-se.

Catolé do Rocha/PB, data do protocolo eletrônico.

 

PEDRO HENRIQUE DE ARAÚJO RANGEL
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Juiz de Direito Substituto
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que na presente data, procedi a   da parte autora por seu advogado(a) do despacho contido no evento 5541256, para no prazo de 15INTIMAÇÃO

(quinze) dias, acostar aos autos comprovante do requerimento administrativo junto à Seguradora Líder, solicitando o pagamento do seguro DPVAT que entende devido,

sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito por ausência de interesse de agir.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª CÍVEL DA
COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA – PB  

 

 

 

 

 

Processo 0800506 – 21. . . .2017 8 15 0141

 

 

 

 

Rita de Sousa e Silva, já qualificada nos autos, por meio de seu advogado constituído,
vem respeitosa e tempestivamente à presença de Vossa Excelência com fundamento no
parágrafo único do artigo 321 do CPC apresentar

EMENDA À INCIAL

 

Pelos seguintes motivos:

 

a.  A requerente demanda ação de ressarcimento em face de Seguradora Líder.      

 

b.  Por determinação judicial junta aos autos cópia do requerimento administrativo para     
fins de recebimento de indenização de vias terrestres e danos pessoais (DPVAT).

 

Do pedido
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Requer de Vossa Excelência que acate o pedido c/c juntada de cópia do requerimento
administrativo junto à Líder, e dê prosseguimento ao feito, marcando perícia médica

.e incluindo no rol do mutirão dos dias 04, 05 e 06 de setembro de 2017

 

 Nesses termos,                           

 Pede deferimento.                           

 

 Catolé do Rocha – PB, 30 de agosto de 2017.                           

 _____________________________________                           

 Bartolomeu Ferreira da Silva                           

 Advogado – OAB/PB 14412 (897 A/RN)                            
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C E R T I D Ã O

 

Certifico que ficou designado o dia 15 de março de 2019, a partir das 12h00min, no Edifício Fórum local para realização da perícia médica na parte autora

(mutirão DPVAT). Outrossim, certifico que a Seguradora Líder já está ciente do referido ato.

 

Nada mais. O referido é verdade, dou fé.

 

Catolé do Rocha, 28/02/2019.

 

 

Elane Cristina Vieira Carneiro

Técnica Judiciária

Mat. 476.953-8
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Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer à perícia médica designada para o dia
15/03/2019, a partir das 12h00min no Edifício do Fórum local, devendo apresentar, se ainda não o fez, os
quesitos e indicar assistentes técnicos.
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